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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL:

INDICAÇÃO N° 327/2024

O Vereador abaixo subscrito, no uso das atribuições e prerrogativas regimentais, em 

especial aquelas previstas no art. 136 do Regimento Interno, vem respeitosamente apresentar à V. 

Exa. a presente proposição na forma de Indicação:

“SOLICITO QUE SEJA REALIZADO ESTUDO DE VIABILIDADE PARA INSERIR PONTO DE EM­
BARQUE E DESENBARQUE PARA O TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO PRÓXIMO AO CEN­

TRO DE REABILITAÇÃO E HIDROTERAPIA “ZÉ BIBICA”

JUSTIFICATIVA:

O Vereador abaixo subscrito vem através desta Indicação solicitar ao Chefe do Poder 

Executivo que, através do Departamento competente, seja realizado estudo de viabilidade para inserir 

ponto de embarque e desembarque para o transporte público coletivo próximo ao Centro de Reabili­

tação e Hidroterapia “Zé Bibica”.

Desta forma, aguardo resposta conforme previsto no § 4o do art. 136 do Regimento 

Interno desta Casa Legislativa.

Piumhi-MG, 17 de outubro de 2024.

Atenciosamente,
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